
CREDENCIAMENTO 

003/2026   

 

 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND (987953) 

 

 

 

OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

MORADIA ASSISTIDA 24 HORAS (SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO – SRT TIPO II), 

VINCULADO À RAPS/CAPS, POR CREDENCIAMENTO, COM PAGAMENTO POR RESIDENTE/MÊS, 

SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NOS TERMOS DA TABELA, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

  

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO ANUAL  

R$. 673.500,00 (seiscentos e sessenta e três mil e quinhentos reais) 

 

 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DO CREDENCIAMENTO 

O prazo para o Credenciamento: 12(doze) meses 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                               

 

 



PROCESSO LICITATÓRIO 20.022/2025 

CHAMADA PÚBLICA  Nº 03/2026 

 

 

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MORADIA 

ASSISTIDA 24 HORAS (SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO – SRT TIPO II), 

VINCULADO À RAPS/CAPS, POR CREDENCIAMENTO, COM PAGAMENTO POR 

RESIDENTE/MÊS, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, 

NOS TERMOS DA TABELA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nos termos da Lei 14133/2021 

conforme Art. 74 inciso IV – “objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento” e Art. 79 inciso I – “I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.208.479/0001-18, sediado na Avenida Cívica,  nº 99 – Centro Cívico – Assis Chateaubriand  

Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Marcel Henrique Micheletto, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021, Artigo 74 Inciso IV, e Artigo 79 Inciso II – “Com seleção a critério de terceiros: caso em 

que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação”, e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a 

abertura do credenciamento para ciência de pessoas juridicas interessadas, objetivando a contratação 

via inexigibilidade de licitação do seguinte objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MORADIA 

ASSISTIDA 24 HORAS (SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO – SRT TIPO II), 

VINCULADO À RAPS/CAPS, POR CREDENCIAMENTO, COM PAGAMENTO POR 

RESIDENTE/MÊS, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, 

NOS TERMOS DA TABELA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

1.1. A CHAMADA PÚBLICA será conduzida pelo agente de contratação e sua equipe de 

apoio, conforme designação contida nos autos do processo. 

1.2. Período de credenciamento: O prazo para credenciamento iniciará a partir da data da publicação 

deste instrumento e ficará aberto permanentemente durante a vigência do credenciamento. 

1.3. Este Credenciamento poderá ser revogado ou alterado no interesse da Administração. 

1.4. Ao se revogar o edital do credenciamento, também se extingue a utilização dos registros de 

1.  PREÂMBULO: 



credenciamento dele decorrentes. 

1.5. Prazo de vigencia do edital será de 12(doze) meses, podendo ser republicado, com periodicidade 

não superior a doze meses, para garantir a publicidade efetiva do procedimento. 

 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS  

DE CREDENCIAMENTO 

A partir  do dia 09/04/2026 

 

 

1.6. O credenciamento, com a devida entrega da documentação de habilitação, terá como início, o 

dia 09/04/2026, e se manterá aberto de forma permanente  a  teor do que dispõe o § único, inciso I 

do art.  79. da Lei 14.133/2021, e o art. 5º do Decreto Municipal 14/2024.  

 
 

2.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MORADIA ASSISTIDA 24 HORAS 

(SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO – SRT TIPO II), VINCULADO 

À RAPS/CAPS, POR CREDENCIAMENTO, COM PAGAMENTO POR 

RESIDENTE/MÊS, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA, NOS TERMOS DA TABELA, CONFORME CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 

3.1. A contratação de SRT Tipo II mostra-se viável e necessária diante da demanda atual do 

Município (dois usuários custeados por adiantamento e um por ordem judicial) e do perfil de alta 

dependência que requer cuidado 24h articulado à RAPS/CAPS e ao PTS, com potencial de reduzir 

reinternações e riscos. Do ponto de vista jurídico-procedimental, o credenciamento por 

inexigibilidade (Lei 14.133/2021, arts. 74 e 78) é o arranjo adequado para serviço especializado, 

sem exclusividade e com ativação por Autorização de Acolhimento, alinhado às diretrizes do SUS 

(Leis 8.080/1990 e 10.216/2001; Portarias GM/MS 106/2000 e 3.588/2017). Em termos 

econômico-financeiros, adota-se preço-teto e pagamento apenas por vaga ocupada, com glosas por 

inexecução, assegurando previsibilidade e evitando investimentos fixos (imóvel/equipe própria) 

desproporcionais à demanda inicial. Há oferta de mercado compatível para formação de rede via 

chamamento público isonômico, e a governança prevista (termo de credenciamento prévio, 

regulação por ordem/rodízio/SLA, relatórios, visitas e indicadores) garante controle de qualidade, 

transparência e conformidade com a LGPD. Os impactos ambientais são de pequena magnitude e 

mitigáveis por PGR de resíduos e eficiência hídrica/energética. Conclui-se pela viabilidade 

técnica, jurídica, econômica e operacional, com oportunidade e vantajosidade para o interesse 

público. 

3.2. O acolhimento humanizado e a atenção psicossocial constituem ações fundamentais para o 

cuidado integral de pessoas em situação de vulnerabilidade social e/ou sofrimento psíquico. Diante 

da crescente demanda por serviços que ofereçam suporte qualificado, seguro e digno a indivíduos 

que necessitam de abrigo temporário e atendimento psicossocial, identificou-sea necessidade de 

credenciar instituições especializadas em acolhimento no modelo de Residencia Terapêutica. Tal 

2. DO OBJETO: 

3. JUSTIFICATIVA: 



contratação visa garantir atendimento contínuo, personalizado, conforme diretrizes da Política 

Nacional de Saúde Mental e da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). 
 

4.1. Viabilizar a prestação de serviços de acolhimento humanizado, e encaminhamentos 

psicossociais, no sistema residencial terapêutico; em atendimento as demandas da  Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Assis Chateaubriand  – PR, conforme qualificações e 

quantidades estimadas estabelecidas abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER CÓDIGO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO    DE 

ACOLHIMENTO NO 

SERVIÇOS 

RESIDENCIAIS 

TERAPÊUTICOS 

(SRTS),   EM 

PERÍODO 

INTEGRAL  PARA 

ADULTOS, AMBOS 

OS SEXOS. 

PODENDO    OS 

ENCAMINHADOS 

APRESENTAREM 

DEFICIÊNCIA 

FÍSICA, 

PATOLOGIA 

MENTAL DE LEVE A 

GRAVE   OU 

ESTAREM EM 

SITUAÇÃO DE 

ROMPIMENTO DE 

VÍNCULO FAMILIAR 

(GRAU I OU II). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
- 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
38789 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.612,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56.125,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
673.500,00 

 

 

4.2. A execução dar-se-á por demanda real, com até 10 (dez) moradores simultâneos em SRT 

Tipo II, adotando-se como teto de referência anual 120 vaga-ano. As quantidades são estimativas 

e poderão ser ajustadas conforme o perfil assistencial dos usuários, a disponibilidade 

orçamentária e eventuais decisões judiciais, com pagamento restrito ao que for efetivamente 

executado, por residente/mês, condicionado aos entregáveis e ao atesto. Não haverá reserva 

compulsória de vagas, e as inserções ocorrerão mediante Autorização de Acolhimento emitida 

pela RAPS (CAPS/gestão), com prioridade para os casos urgentes e para as determinações 

judiciais. 

 

 

 

4. DA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO E VALOR: 

5. DAS INSCRIÇÕES: 



5.1. Credenciamento por e-mail e janela de recebimento. 

 

5.2.O credenciamento ocorrerá exclusivamente por meio do envio da documentação para o e-

mail credenciamentosaudeassischat@gmail.com, devendo a interessada identificar, no assunto 

e/ou no corpo da mensagem, o número do Edital de Chamamento Público e o respectivo objeto. 

A data e o horário de recebimento do e-mail na caixa de entrada do endereço eletrônico indicado 

constituirão a confirmação do envio da documentação. A janela de recebimento será aberta na 

data e no horário definidos no Edital e permanecerá disponível em fluxo contínuo e caráter 

permanente, enquanto vigente o edital de chamamento e enquanto subsistirem o interesse público 

e a necessidade administrativa. Serão aceitos pedidos de credenciamento a qualquer tempo, 

observadas as condições estabelecidas no edital e no Termo de Referência. A Administração 

poderá promover, mediante ato formal devidamente motivado, a revisão, alteração, suspensão ou 

encerramento do chamamento, assegurada a publicidade dos atos. Os comunicados oficiais, 

inclusive esclarecimentos, diligências, resultados e convocações, ocorrerão por meio do e-mail 

credenciamentosaudeassischat@gmail.com, sem prejuízo de publicação no sítio oficial do 

Município, competindo à proponente acompanhar regularmente tais canais. 

              5.3. Registro cadastral, ordem e convocações. 

5.3.1. Deferida a habilitação, a interessada passará a integrar o Registro Cadastral de 

Credenciadas, recebendo numeração sequencial de credenciamento (NSC), que definirá sua 

posição na fila de convocações, observada a ordem de habilitação no procedimento de 

credenciamento processado por meio do envio eletrônico da documentação ao e-mail oficial. As 

novas habilitadas ingressarão ao final da fila. 

5.4.  As convocações ocorrerão por vaga, observados os seguintes critérios; 

a) proximidade em relação ao Município de Assis Chateaubriand, considerada a rota de menor 

tempo entre o Paço Municipal e o SRT, com rodízio entre as unidades mais próximas; 

b) em caso de empate, será observado o menor SLA de admissão e, persistindo, a ordem 

cronológica de habilitação e, em último caso, sorteio; 

c) a credenciada convocada deverá manifestar aceite no prazo de até 2 (duas) horas úteis e 

promover a admissão em até 24 (vinte e quatro) horas, ressalvadas as hipóteses urgentes ou 

decorrentes de ordem judicial, em que o prazo máximo será de 12 (doze) horas. 

5.5. Na hipótese de ausência de resposta no prazo, inexistência de vaga disponível ou 

incompatibilidade objetiva com requisito essencial do PTS ou do edital, o motivo será registrado 

no procedimento, com convocação da próxima credenciada da fila. O vínculo permanecerá 

enquanto subsistirem a indicação terapêutica, a vigência contratual e a adequação técnica da 

unidade credenciada. 

5.6. A contratação ocorrerá de forma individualizada por paciente, mediante instrumento 

contratual e/ou ordem de serviço por residente, permanecendo a credenciada na lista para futuras 

convocações, conforme a dinâmica do rodízio. As convocações, diligências e comunicações dar-

se-ão por meio do e-mail oficial credenciamentosaudeassischat@gmail.com , sem prejuízo da 

utilização dos demais canais oficiais da Administração para fins de publicidade dos atos. Recusas 

injustificadas e o não atendimento das condições pactuadas sujeitarão a credenciada ao respectivo 

mailto:credenciamentosaudeassischat@gmail.com
mailto:credenciamentosaudeassischat@gmail.com
mailto:credenciamentosaudeassischat@gmail.com


registro e à aplicação das sanções cabíveis, podendo, quando previsto no edital e no contrato, 

haver rebaixamento ou suspensão temporária no rodízio. 
 

 

5.7. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos contratados, 

sendo que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que 

autorizados e aprovados pela Secretaria de Saúde; 

5.8. O interessado que atender as exigências do Edital será CREDENCIADO, após o prazo recursal 

será formalizado o Contrato com o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do 

primeiro contrato firmado entre o Município de Assis Chateaubriand  e a primeira empresa 

credenciada, podendo ser prorrogado com base nas hipóteses do artigo 106 da Lei 14.133 de 2021, 

observado o saldo do remanescente do processo. 

5.9. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

5.10. Na hipótese de ausência de resposta no prazo, inexistência de vaga disponível ou 

incompatibilidade objetiva com requisito essencial do PTS ou do edital, o motivo será registrado 

no procedimento, com convocação da próxima credenciada da fila. O vínculo permanecerá 

enquanto subsistirem a indicação terapêutica, a vigência contratual e a adequação técnica da 

unidade credenciada.  

 

5.11. A janela de recebimento abrirá na data/horário definidos no Edital de Chamamento Público 

e permanecerá contínua por 12 (doze) meses, prorrogáveis por ato formal; somente serão 

considerados os pedidos protocolados dentro da vigência. Prorrogações, suspensões ou ajustes de 

janela serão divulgados no PNCP e no site oficial. A ordem de análise/convocação observará 

rigorosamente a cronologia do protocolo; em empate de data/hora, aplica-se o número sequencial 

do protocolo e, persistindo, sorteio em ato público. Reenvios/substituições de arquivos geram 

novo protocolo e nova posição na fila, salvo diligências sanáveis que não exijam novo protocolo. 

A documentação deve ser apresentada em PDF legível (preferencialmente PDF/A, com OCR 

quando digitalizado) e, quando exigido, com assinatura ICP-Brasil; recomenda-se dossiê único 

com índice, vedados links externos, arquivos protegidos por senha ou editáveis sem o 

correspondente PDF. A proponente é responsável pela tempestividade e integridade dos envios; a 

Administração poderá exigir originais e verificar autenticidade, observando a LGPD. 

Comunicações oficiais (esclarecimentos, diligências, resultados e convocações) serão publicadas 

no PNCP e/ou no site do Município e, quando cabível, remetidas ao e-mail cadastrado, devendo a 

proponente monitorar tais canais. 

 

5.12. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista as características de moradia 

assistida 24h com equipe permanente e PTS; a necessidade recorrente e de prazo indeterminado; 

e a medição mensal por residente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa pelos ganhos de 

estabilidade assistencial, previsibilidade e governança. 

 

Prazo de vigência 

5.13. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, prorrogável por períodos sucessivos até o limite de 

10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, condicionada a cada 

prorrogação à vantajosidade, à manutenção das condições de habilitação e à existência de créditos 

orçamentários no exercício. 

 

5.14. As ordens de serviço individuais terão vigência vinculada à permanência do usuário na 



residência terapêutica e ao contrato matriz, encerrando-se com alta, transferência, óbito ou 

descontinuidade clínica devidamente registrada no PTS, com faturamento pro rata die quando 

couber. A Administração poderá extinguir o contrato na data de aniversário, com aviso prévio 

mínimo de 60 (sessenta) dias, se não houver créditos ou se a contratação deixar de ser vantajosa 

 

5.15. Segue Termo de Referência. 

  
 

6.1. Pessoas jurídicas que comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme 

requisitos exigidos no edital de chamamento, apresentando a documentação de habilitação e 

concordando com os valores propostos pelo Município. 

6.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções 

previstas na Lei 14133/2021 e Decreto Municipal 321/2025, de 26 de maio de 2025. 

6.3. O acesso ao credenciamento é livre para todas as pessoas jurídicas, que se enquadrem no 

objeto, a qualquer tempo a partir da data de publicação deste edital e pelo período de 12 (doze) meses, 

ou até que se esgote o saldo para contratação, previsto neste edital. 

 

 

7.1. O Edital está disponível para "download" gratuito no sitio eletrônico do Município de Assis 

Chateaubriand, www.assischateaubriand.pr.gov.br (no link LICITAÇÕES). 

7.2. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Avenida Cívica, 99,  Centro 

Cívico —  Departamento de Compras e Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, 

das 08hr. às 12hr. e das 13h:30 às 17h:30m. Informações pelo Fone: (44) 3528-4505.  

 
 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 conforme Artigo 164, ou para solicitar esclarecimentos e 

providências sobre os seus termos. 

8.2. A aquisição do edital na íntegra far-se-á por intermédio do Endereço Eletrônico: 

www.assischateaubriand.pr.gov.br (no link LICITAÇÕES). 

 

8.3. Esclarecimentos, diligências, resultados e convocações ocorrerão exclusivamente por meio do e-

mail credenciamentosaudeassischat@gmail.com , sem prejuízo da publicação dos atos no portal 

oficial do Município, quando cabível. Será divulgado relatório mensal, sem identificação de dados 

pessoais, contendo chamadas, tempos de resposta, aceites, negativas e ocupação de vagas observadas 

as disposições da LGPD. 

 

8.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 

8.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

8. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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8.6. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

 

 
 

9.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.1.1. No caso de firma individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial, com prova de 

registro na Junta Comercial ou repartição correspondente. 

 

9.1.2. No caso de Sociedade Mercantil: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente. 

 

9.1.3. No caso de Sociedade por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente, acompanhado da ata da assembléia, devidamente 

registrada, que elegeu a última diretoria. 

 

9.1.4. No caso de Sociedade Civil: Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 

9.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

 

9.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Contribuições 

Previdenciárias (unificação das Certidões Negativas prevista na Portaria MF 358/14), expedida pela 

Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), através do 
site www.receita.fazenda.gov.br. 

 

9.2.2. Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a 

Fazenda Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

 

9.2.3. Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a 

Fazenda Municipal, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

 

9.2.4. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, fornecida pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, através do site: www.caixa.gov.br. 

 

9.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitido pela 

Secretaria da Receita Federal. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/


 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou de Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através 

do site: www.tst.jus.br. 

 

 

9.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão. 

 

              9.3.2. Certificado de regularidade junto à Vigilância Sanitária 

 

9.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

              9.4.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  

                

              9.4.2 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

 

              9.4.3 Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando experiência prévia em moradia assistida/acolhimento em saúde compatível com SRT.  

 

              9.4.4 Comprovar experiência prévia em moradia assistida/acolhimento em saúde compatível com 

SRT assegura que a contratada já executou objeto de complexidade semelhante, reduzindo risco 

assistencial e operacional. Base normativa: Lei nº 14.133/2021 (habilitação técnica – aptidão para 

desempenho de atividade compatível); Portarias MS que regulam SRT/RAPS (GM/MS nº 106/2000 

e nº 3.088/2011).  

 

              9.4.5. Comprovação de CNES ativo como SRT Tipo II, vinculado a CAPS de referência, no mesmo 

endereço operacional indicado nas licenças.  

             

              9.4.5.1. Exigir CNES ativo como SRT Tipo II, vinculado ao CAPS de referência e no mesmo 

endereço das licenças comprova a existência do serviço no SUS e habilita a regulação e o faturamento 

por estabelecimento. Garante coerência cadastral e sanitária para inspeções e auditorias. Também 

integra a residência à RAPS, assegurando supervisão técnica, PTS e resposta a incidentes, com maior 

segurança ao usuário.  

 

              9.4.6. Licença/Alvará Sanitária.    

 

              9.4.7. Comprova que o serviço atende às normas sanitárias (estrutura, higienização, manejo de 

resíduos, boas práticas) e está sob fiscalização da Vigilância Sanitária — condição básica para 

funcionar com segurança em saúde.  

 

              9.4.8. Alvará de Localização e Funcionamento: Atesta a regularidade urbanística e o uso permitido 

http://www.tst.jus.br/


do imóvel (endereço, CNAE/atividade, horários), vinculando o estabelecimento às posturas 

municipais e permitindo a fiscalização administrativa e tributária. 

 

 

              9.4.9. AVCB/PPCI : Garante conformidade em prevenção e combate a incêndio (rotas de fuga, 

sinalização, extintores, sistemas e treinamentos), reduzindo riscos a moradores e trabalhadores e 

autorizando a ocupação segura do imóvel. 

 

9.4.10. CNES: print/certidão do CNES SRT II vinculado a CAPS, no mesmo endereço das licenças. 

 

9.5. Técnico-operacional:  

 

9.5.1.Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

9.5.2.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 

 

9.5.2.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 1(um) ano do fornecedor na prestação 

dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes; 

 

9.5.2.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o mínimo 

de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

 

9.5.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação. 

 

9.5.4.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

9.5.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

 

9.5.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

9.5.7. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

9.5.8.A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 



favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 

67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

 

9.6. Qualificação Técnico-Profissional 

 

9.6.1. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

9.6.2. Apresentação dos profissionais-chave (registro ativo no conselho, vínculo formal e 

experiência em saúde mental) 

9.6.3. Responsável Técnico (RT) – profissional de nível superior, 8 h/semana (8–10 moradores); 

atribuições: supervisão de escalas, auditoria de prontuários, reuniões de PTS e interlocução com 

a RAPS. 

9.6.4. A carga mínima vinculada ao número de moradores garante supervisão efetiva, gestão de 

riscos e eventos adversos, atualização do PTS e articulação com CAPS/AB, preservando a 

qualidade assistencial e a segurança do usuário. 

9.6.5. Técnico(a) de Enfermagem (TE) – presença diária (mín. 6 h/dia até 7 moradores; 8 h/dia 

em 8–10 moradores). 

9.6.6. Assegura rotinas críticas (medicação, curativos, sinais vitais, educação em saúde, 

comunicação com UBS/CAPS), resposta a intercorrências e continuidade terapêutica, evitando 

lacunas no cuidado. 

9.6.7. Cuidadores – escala 24h, com mínimo de 05 (cinco) cuidadores por residência, garantindo 

presença contínua e cobertura de folgas. 

9.6.8. O quantitativo mínimo permite cobrir turnos, folgas, férias e afastamentos sem 

descobertas, sustentando apoio nas AVD/AEV, prevenção de quedas e manejo cotidiano 

compatível com ambiente residencial terapêutico. 

9.6.8.1.. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6.9. Apresentação da relação de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo 

fornecedor, que importem em diminuição da disponibilidade dos profissionais indicados no item 

anterior. 

9.6.10. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição 

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.6.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 



Disposições gerais sobre habilitação 

9.6.12. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 

não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.6.13. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.6.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 



 

 

 

9.6.15. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.16. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

9.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

9.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

9.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

9.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

9.7.7. ata de fundação; 

9.7.8. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.7.9. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.7.10. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.7.11. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.7.12. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; 

e 

9.7.13. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

 



 

 

 

 

              9.8.Apresentar ainda as seguintes DECLARAÇÕES: 

 

              9.8.1.Solicitação de credenciamento, conforme anexo II; 

 

              9.8.2.Dados da empresa e dados bancários conforme anexo III; 

 

              9.8.3.Declaração conjunta conforme anexo IV; 

 

              9.8.4. Termo de Referência. 

 

 
 

10.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pelo agente 

de contratação e equipe de apoio, juntamente com  a Secretaria de Saúde,  promovendo-se a 

desclassificação das proponentes que apresentarem propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

10.1.1. A equipe de apoio analisará os documentos fiscal, enquanto que,  a Secretaria de Saúde analisará 

os documentos de ordem técnica, 

 

10.2. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for aplicável, 

será considerado habilitado(a) no credenciamento. 
 

10.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em desacordo com o 

estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis serão notificados para que, sendo 

possível, supram as incorreções, reapresentando o que estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. Sendo que, a não- regularização da 

documentação dentro do prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

 

10.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados seus 

documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o credenciamento, de 

acordo com a regularidade comprovada. 

 

10.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não supra todas 
as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

 

10.6. A partir da apresentação dos documentos, o Agente de contratação e sua equipe de apoio, deverão 

julgá-los conforme o edital. 

 

10.7. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o cumprimento de 

todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

 

10.8. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo de 

inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

10. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTOS: 



 

 

 

 

10.9. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das condições exigidas 

no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que apresentarem de forma diversa da 

fixada no presente edital, incompletos, incorretos, rasurados ou contento corretivos, com a validade 

expirada ou de cujo teor não se possa inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade 

dos mesmos. 

 

10.10. O Agente de contratação sua equipe de apoio, o Prefeito Municipal, bem como, ao Gestor e Fiscal 

é facultado solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos documentos apresentados, bem como 

promover diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 

processo. 

 
10.11. Após  análise da documentação apresentados no Sistema, sendo seu resultado divulgado em no máximo 

05 (cinco) dias úteis. Para ser credenciado, além dos documentos exigidos neste edital, o interessado deverá 

preencher todas as demais condições nele estabelecidas, bem como as especificações do TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I). 
 

10.12. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato superveniente 

ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 

 

 
 

11.1. Aos participantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 164 da Lei 

nº 14.133/21, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

11.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação 

apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 

11.3. O recurso deverá ser encaminhados exclusivamente por meio do e-mail 

credenciamentosaudeassischat@gmail.com. 

11.4. A resposta ao recurso será divulgado por meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido. 

11.4.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no        

certame. 

11.5. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

11.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios. 

11.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de 

contestação. 

11.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do 

processo de credenciamento será divulgado no site do Município. 

11.9. Após a análise, será publicada no Diário Oficial do Município a lista com as empresas que estarão 

11. DO RESULTADO FINAL E DO RECURSO: 

mailto:credenciamentosaudeassischat@gmail.com


 

 

 

habilitados para serem contratados, conforme interesse e disponibilidade da Secretaria Municipal da 

Saúde. 

11.10. Havendo interposição do recurso, será dirigido à Comissão de Contratação, onde terá o prazo de 

03 (tres) dias úteis para rever o ato ou encaminhar o recurso após as devidas contrarrazões, o 

Prefeito Municipal, que então decidirá, devendo ser publicado o resultado final. 

11.11. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

11.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.assischateaubriand.pr.gov.br (no link LICITAÇÕES). 

 
 

12.1. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, devendo 

comparecer junto ao Departamento de Expediente e Protocolo  no paço Municipal, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após ciência. 

12.1.1. Opcionalmente, o Contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que seja colhida a 

assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de 

Assis Chateaubriand, sendo que, a contratada terá o mesmo prazo para devolução, ou seja, em até 05 

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de decair do direito de credenciamento. 

 

12.2. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada pela ICP 

Brasil ou através do GOV.BR, sendo garantida a eficácia de suas cláusulas. 

 

12.2.1. Em conformidade com o disposto na legislação, a assinatura deste termo pelo representante oficial 

da CREDENCIADA, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o 

reconhecimento de validade e aceite do presente documento. 

 

 
 

13.1. O valor máximo estimado para 12 meses pela Secretaria Municipal de Saúde de Assis 

Chateaubriand  para execução de todos serviços é de R$. 673.500,00 (seiscentos e sessenta e três mil 

e quinhentos reais). Cujo valor unitário sendo de R$. 5.612,50 (cinco mil, seiscentos e doze reais e 

cinquenta centavos). (teto de referência anual: 10 vaga mês). Conforme Termo de Referência 

13.2. Os serviços de acolhimento serão remunerados conforme a quantidade de pacientes acolhidos 

efetivamente no periodo, mediante comprovação e validação pela fiscalização do contrato, tomando-
se por referência os valores unitários integrais estabelecidos no Termo de Referência. 

13.3. Os recursos utilizados para cumprir com as obrigações serão oriundos dos recursos a saber: 
 

 

 

 

12. DA ASSINATURA DO  CONTRATO: 

13. DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/


 

 

 

ÓRGAO UN. FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA DESPESA CATEGORIA FONTE 

28 0303 10 301 1650 10197 339039999900  0 

28 0303 10 301 1650 10198 339039999900 303 

28 0303 10 302 1650 10210 339039999900  0 

28 0303 10 302 1650 10211 339039999900 303 
 

 

13.4. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

13.5. O prazo de execução da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato. 

13.6. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em decorrência da 

inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 
 

14.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/CREDENCIANTE: 

14.1.1. Pagar o valor pactuado no contrato; 

14.1.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, por intermédio dos fiscais da Secretaria Municipal de Saúde; 

14.1.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

14.2. Constituem obrigações da CONTRATADA/CREDENCIADA: 

14.2.1. Manter informado O GESTOR do contrato acerca de qualquer anormalidade no andamento da 

prestação do serviço; 

14.2.2. Atender com prontidão as determinações da Secretaria Municipal de Saúde. 

14.2.3. Não delegar ou transferir a outrem a execução do contrato, sem prévia anuência da 

Administração. 

14.2.4. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste objeto. 

14.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao 

resultado apresentado. 

14.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços. 

14.2.7. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido. 

14.2.8. Prestar todos os esclarecimentos e relatórios que forem solicitados pela Administração, durante 

a execução do contrato. 

14.2.9. Responder em relação aos seus empregados por todas as despesas decorrentes dos serviços tais 

como: salários, seguros de acidente, indenizações, vales refeições, vale transporte, outras que por ventura 

venham a ser criadas ou exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

14.2.10. Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinantes da Secretaria Municipal de Saúde;  

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

14.2.11. Responder pelos danos causados diretamente a administração da Secretaria Municipal de 

14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 



 

 

 

Saúde, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhante pela Secretaria Municipal de Saúde; 

14.2.12. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas condições da habilitação e qualificação exigidas na habilitação. 

 

15.1. O pagamento será efetuado, até 10 (dez) dias, após a execução dos serviços e/ou fornecimento dos itens, 

mediante emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde, cujo pagamento será 

efetuado através de crédito em conta bancária de titularidade da contratada, junto ao Banco do Brasil, Caixa 

Econômica Federal  e/ou outras Instituições Bancárias 

 

15.2. O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar 

no ato da Entrega da nota fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em 

nome da mesma. 

15.3. A contratada só será remunerada pelos serviços efetivamente prestados e/ou itens efetivamente fornecidos 

durante o período correspondente. 

15.4. Do pagamento a ser efetuado serão deduzidas as retenções que forem necessárias e previstas legalmente. 

 

15.5. Em caso de atraso do pagamento previsto no item “5.1.1”, o valor será atualizado no seu efetivo pagamento, 

aplicando-se a variação do IPCA do IBGE, ou outro índice que o substituir, desde que a contratada não tenha 

concorrido para o atraso. 

 

15.6 As notas fiscais deverão ser obrigatoriamente emitidas eletronicamente, conforme Norma de Procedimento 

Fiscal nº 095/2009 e 067/2010 expedida pela Receita Federal. 

 

15.7. A nota fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros 

dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas. 

 

15.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratante, obrigatoriamente com o número do CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

 

15..9. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.       

 

15.10. O CONTRATADO deverá faturar a quantidade de consultas realizadas no mês mediante apresentação de 

Nota Fiscal em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.º 08.888.105/0001-30, que será atestada 

pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês seguinte aos 

serviços prestados, e será efetuado através de crédito em conta bancária de titularidade do contratado, junto ao 

Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal. 

 

 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 



 

 

 

 

 

 
 

16.1. O Contrato, poderá ser rescindido ou cancelado administrativamente, no interesse do serviço 

público, ou por provocação de uma das partes, mediante comunicação escrita à outra parte, com prazo de 

30 (trinta) dias, por mútuo consentimento ou ainda pelos casos previstos no art. 77 e 137 da Lei Federal 

n°.14.133/2021, resguardando-se, neste caso, os direitos da Administração. 

16.2. Haverá rescisão motivada, por ato do Gestor, pelas seguintes razões: 

16.2.1. Desobediência às cláusulas deste; 

16.2.2. Cometimento de falta grave; 

16.2.3. Cometimento de falta por omissão, negligência, imperícia ou imprudência. 
 

17.1.2. Demanda inicial (3 pacientes atualmente acolhidos em outros locais). As pessoas jurídicas 

credenciadas e habilitadas nos primeiros 10 (dez) dias, contados da data de abertura do Chamamento, 

integrarão o grupo inicial e participarão da alocação da demanda inicial, composta por 03 (três) pacientes 

que se encontram atualmente acolhidos em outros locais. 

17.1.2.1. Preferência pela manutenção do paciente na unidade atual. Caso algum dos 03 (três) pacientes já 

esteja acolhido em unidade pertencente a empresa credenciada e habilitada no prazo previsto no item 17.1.2, 

será dada preferência à manutenção do acolhimento na mesma unidade/empresa, a fim de evitar 

transferências e preservar a continuidade do cuidado, desde que atendidos cumulativamente: 

a) a avaliação técnica da equipe responsável e a adequação da unidade ao perfil e necessidades do usuário; 

b) a disponibilidade de vaga compatível; e 

c) a observância do plano de transição/adaptação, quando aplicável, visando preservar a continuidade do 

cuidado. 

17.1.2.2. Impossibilidade de manutenção. Na hipótese de não atendimento de qualquer dos requisitos do 

item 17.1.2.1, a Secretaria demandante procederá ao encaminhamento do usuário a outra credenciada 

habilitada no prazo inicial, mediante justificativa técnica formal e registro no processo. 

17.1.3. Critério de alocação da demanda inicial. A distribuição dos 03 (três) pacientes entre as credenciadas 

habilitadas no prazo do item 17.1.2 ocorrerá de forma equilibrada e impessoal, preferencialmente um 

paciente por credenciada, até o limite da demanda existente. Caso o número de credenciadas habilitadas 

seja: 

I – inferior a 3, a distribuição ocorrerá entre as habilitadas, conforme disponibilidade e avaliação técnica; 

II – superior a 3, serão convocadas apenas as credenciadas necessárias ao atendimento da demanda inicial, 

permanecendo as demais em lista de espera, na forma do item 17.1.6. 

17.1.4. Vínculo e continuidade do cuidado. Uma vez definido o acolhimento, o paciente permanecerá 

vinculado à unidade credenciada indicada, não se aplicando rodízio, admitindo-se transferência apenas 
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mediante justificativa técnica formal, alta/desligamento, determinação da equipe responsável, ou por 

descumprimento contratual, sempre com registro no processo. 

17.1.5. Convocação. A convocação para prestação do serviço será efetivada mediante comunicação formal 

encaminhada pela unidade demandante à credenciada. 

17.1.6. Credenciamentos posteriores e lista de espera. As empresas que se credenciarem após o prazo de 10 

(dez) dias permanecerão em lista de espera/classificação, sem redistribuição dos pacientes já vinculados, e 

serão convocadas conforme surgirem novos pacientes/demandas, aplicando-se critério objetivo de 

distribuição definido pela Secretaria demandante (por exemplo: ordem de credenciamento, lista rotativa ou 

sorteio, conforme previsto no instrumento convocatório). 

17.1.7. Aceite e recusa. A confirmação de aceitação do serviço pela credenciada dar-se-á conforme as regras 

do Chamamento; a recusa injustificada, quando regularmente convocada e havendo condições declaradas 

para execução, poderá implicar descredenciamento e aplicação de sanções, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

17.1.8. Atraso ou inexecução. Decorrido prazo sem o início da execução quando devidamente convocada, 

a credenciada será imediatamente instada a prestar esclarecimentos, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nos termos da legislação aplicável. 
 

18.1. O credenciamento poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante manifestação formal, 

mantendo-se, porém, em pleno vigor as obrigações assumidas pela contratada, até a efetiva apuração dos 

fatos denunciados. 

18.2. O Contrato oriundo deste credenciamento, poderá ser extinto: 

18.2.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da 

Lei nº 14.1333/21, e com consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas neste Edital; 

18.2.2. Amigavelmente, nos termos do inciso II do art. 138 da Lei nº 14.1333/21. 

18.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

18.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 138 da Lei nº 14.1333/21. 

➢ O termo de rescisão contratual, sempre que possível, será precedido: 

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.5.3. Indenizações e multas. 

18.5.4. A ausência da dotação orçamentária, o integral cumprimento da finalidade da Política Pública que 

lastreia o programa, o cumprimento do prazo da execução do contrato, além de eventual anulação do 

certame, extingue o contrato e penalidade as partes. 
 

18. DA EXTINÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

19. DAS  SANÇÕES E PENALIDDES: 



 

 

 

 

19.1. Ao fornecedor licitante ou contratado responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 321/2025 de 26 de Maio de 2025, serão 

aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

19.2. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente ao fornecedor licitante ou contratado que der 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

19.3. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

19.4. Na gradação dos percentuais das multas a serem aplicada, quando não se justificar a aplicação de 

percentual superior, serão observados os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame; 

II - de 6% (seis por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

III - de 11% (onze por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da parcela inadimplida, para aquele que 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV - de 16% (dezesseis por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do valor da parcela inadimplida, para 

aquele que der causa à inexecução parcial do contrato; 

V - de 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) total contratado, para aquele que: 

a) der causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa inexecução total do contrato; 

c) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

d) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

f) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo único. Nos contratos ou nas atas de registro de preço ou instrumentos equivalentes que ainda 

não foram celebrados, o percentual de que trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, 

incidirá sobre o valor estimado da contratação. 



 

 

 

 

19.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, incluindo os 

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado. 

Parágrafo único. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 
19.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aos responsáveis 

pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 

19.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo único. A sanção prevista no caput desse artigo também poderá ser aplicada às infrações administrativas 

previstas nos incisos I a VI do art. 8º que justifique a imposição de penalidade mais grave que a sanção impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

 

19.8. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise 

jurídica. 

 

19.9. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deve observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o 

interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

19.10. São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade; 

IV - a reincidência; 

V - a prática de qualquer uma das infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 31 deste Decreto. 

 



 

 

 

19.11. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado definitivamente por 

infração anterior. 

Parágrafo único. Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Municipal, qualquer que tenha sido a 

sanção imposta; 

II - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes 

federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

III - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 

cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos; 

IV - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em infração anterior. 

 

19.12. São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

Parágrafo único. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 

19.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 

19.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

19.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastroNacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

19.16.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

19.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 

 

 

 

20.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

20.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

20.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

20.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

20.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 20.7. Rotina documental e regulatória (mensal e por demanda). 

 20.7.1. Verificar CNES ativo como SRT II vinculado ao CAPS e licenças vigentes 

(sanitária, localização/funcionamento e PPCI/AVCB); 

 20.7.2.Conferir escalas 24h, folha de ponto/assinaturas e vínculo dos profissionais (incluindo   RT e 

Téc. de Enfermagem diário); 

20.7.3. Checar prontuários/PTS (existência, atualização e assinaturas), relatórios mensais e atas de 

reunião de caso; 

20.7.4. Validar comprovantes de coleta/destinação de RSS, limpeza, controle de pragas e 

manutenção preventiva; 

20.7.5. Verificar subcontratações autorizadas (quando houver), contratos/licenças da subcontratada 

e atendimento à LGPD (termos de confidencialidade, controle de acesso, registro de incidentes); 

20.7.6. Conferir uniformes e EPIs (entrega mediante recibo e reposição) e treinamentos realizados. 

20.8. Rotina técnico-assistencial e de ambiente (in loco — periódica e extraordinária). 

20.8.1. Vistoriar condições do imóvel (acessibilidade, ventilação/iluminação, segurança contra 

incêndio, higiene e organização); 

20.8.2. Verificar administração/controle de medicamentos, validade/armazenamento, geladeira 

exclusiva quando necessário e termometria; 

20.8.3. Conferir rotina diária de cuidado, alimentação, higiene pessoal/ambiental, registros de 
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plantão e comunicação de ocorrências; 

20.8.4. Entrevistar preposto por turno e amostrar presença/qualificação da equipe; 

20.8.5. Verificar logística de deslocamentos (consultas/exames/atividades) e evidências de comparecimento. 

20.9. Rotina de medição, desempenho e controle (mensal). 

20.9.1. Validar a medição mensal (unidade pactuada), condicionada a relatório, PTS vigente e 

comprovação de escala 24h; 

20.9.2. Aferir indicadores mínimos: ocupação, tempo de resposta às chamadas (urgente/eletiva), 

comparecimento ≥ 95%, reinternações, eventos adversos e satisfação do usuário/família (quando 

aplicável); 

20.9.3. Aplicar glosas proporcionais por inexecução parcial, registrar não conformidades e pactuar 

plano de ação com prazos e responsáveis; 

20.9.4. Encaminhar relato consolidado ao(à) Gestor(a) e, quando cabível, ao Controle 

Interno/Conselho de Saúde. 

20.10. Regime trabalhista e jornada 

20.10.1 A gestão de jornada, compensações, banco de horas e benefícios (VT/VA etc.) é exclusiva da 

contratada, conforme CLT e instrumentos coletivos. É vedada ingerência da Administração sobre tais 

relações, sem prejuízo da fiscalização do resultado do serviço. 

20.11. Cobertura assistencial mínima 

20.11.1 A contratada deverá assegurar cobertura 24h/7 (cuidadores por turno, técnico(a) de 

enfermagem diário e responsável técnico). Ausências devem ser imediatamente supridas. Em 

intercorrência, o preposto deve atender de pronto e providenciar substituição em até 2 (duas) horas. 

20.12. Escalas, ponto e evidências para auditoria 

20.12.1. A contratada manterá escala nominal por turno e registros de ponto/diários de plantão, 

disponibilizando-os à fiscalização quando solicitados, apenas para comprovar a execução (sem gestão 

de jornada pela Administração). 

20.13. Continuidade em feriados/recessos 

 

20.13.1. A contratada deverá apresentar plano de revezamento para feriados/recessos, sem interrupção 

do serviço. Mudanças de escala devem ser comunicadas à fiscalização com antecedência mínima de 

48 horas (salvo urgência). 

20.14. Notificações e correções 

20.14.1 Irregularidades serão notificadas com prazo de saneamento. A persistência poderá gerar 

multa, suspensão e rescisão, conforme este TR e a Lei nº 14.133/2021. 

20.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 



 

 

 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

20.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 

força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

 

Fiscalização Administrativa 

20.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

20.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

20.19. Rotina cadastral e documental (mensal e por demanda). 

20.19.1. Verificar a manutenção da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da contratada, inclusive 

quanto à validade da documentação exigida no contrato, tais como CNPJ ativo, certidões tributárias, 

FGTS e CNDT; 

20.19.2.Verificar a manutenção de eventuais garantias contratuais e documentos correlatos, quando 

exigidos; 

20.19.3. Controlar os prazos contratuais, inclusive vigência, publicações obrigatórias e cumprimento 

de notificações administrativas. 

10.20. Rotina financeiro-fiscal (mensal). 

20.20.1 Conferir a Nota Fiscal eletrônica, a memória de cálculo e os demais documentos exigidos em 

edital e contrato; 

20.20.2. Verificar as retenções tributárias aplicáveis, conforme a legislação vigente; 

20.20.3. Receber declaração da contratada quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias relacionadas à equipe vinculada à execução do objeto, sem ingerência da 

Administração na gestão interna da prestadora. 

20.21. Rotina de medição e glosas (mensal). 

20.21.1. Confrontar a medição apresentada com os atestes técnicos, relatórios e indicadores da 

execução, promovendo as glosas proporcionais quando cabíveis 

20.21.2.Registrar não conformidades e encaminhá-las ao(à) Gestor(a) do contrato para deliberação 

quanto às medidas cabíveis, inclusive sanções e ajustes; 

20.21.3. Providenciar o atesto administrativo para fins de liquidação da despesa, após a 



 

 

 

regularização de eventuais pendências. 

10.22. Alterações contratuais e reequilíbrio (por demanda). 

20.22.1. Instruir apostilamentos e termos aditivos, quando cabíveis, com a documentação de suporte e 

a devida análise de vantajosidade; 

20.22.2.Verificar a realização das publicações obrigatórias e a vigência das alterações promovidas. 

20.23.Transparência e comunicações. 

20.23.1. Manter o dossiê contratual atualizado, com os documentos, publicações, notificações e 

respostas relacionadas à execução; 

20.23.2. Atender às demandas dos órgãos de controle e do controle interno, providenciando os 

documentos e esclarecimentos necessários no prazo devido; 

20.23.3. Controlar os prazos recursais e de defesa nos procedimentos administrativos e sancionatórios. 

20.24. A fiscalização administrativa poderá adotar critérios amostrais e estatísticos, com foco em 

falhas que tenham impacto relevante na execução contratual como um todo, e não apenas em 

ocorrências pontuais e isoladas, assegurada a rastreabilidade das verificações realizadas. 

20.24.1. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 

no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado; 

 

20.25. A fiscalização do MUNICÍPIO não diminui ou substitui as responsabilidades da 
CREDENCIADA, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

20.26. O Contratado deverá manter preposto no local da execução durante todo o período em que 

houver moradores acolhidos, com cobertura 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana 

(um responsável por turno). O preposto deve ter poderes para representar a contratada, receber 

notificações, tomar decisões imediatas e sanar não conformidades. Em caso de ausência, a contratada 

indicará substituto previamente, mantendo contatos atualizados (telefone e e-mail) junto à 

fiscalização. 

20.27. Segue Termo de Referência com  mais exigências complementar. 

 
 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 

nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 

o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

21. FRAUDE E CORRUPÇÃO: 



 

 

 

deste credenciamento, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

21.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

21.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do Contrato; 

21.1.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

21.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgãolicitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

21.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 

21.1.5. “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

22.1.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 

credenciamento e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do Credenciamento. 

22.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  
www.assischateaubriand.pr.gov.br (no link LICITAÇÕES) 

22.4. Incumbirá ao Município divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet. 

22.5. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/21 e demais normas municipais aplicáveis. E normas e princípios gerais dos contratos. 
 

23.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sitio eletrônico www.assischateaubriand.pr.gov.br (no link LICITAÇÕES. 

23.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I-Termo de Referência 

Anexo II – T e r m o  d e  C i ê n c i a  e  C o n c o r d â n c i a   
Anexo III - Modelo de Solicitação de credenciamento e aceite da proposta de valores; Anexo 
IV –Informações para assinaturado Contrato e dados bancários;  
Anexo V – Modelo de Declaração do Proponente; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Rol de Profissionais e compromisso formal. 

Anexo VII -  Minuta do Contrato; 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

23. INTEGRAM ESTE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO OS SEGUINTES ANEXOS: 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/


 

 

 

Assis Chateaubriand , 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCEL  HENRIQUE MICHELETTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
 



 

 

 

 

ANEXO II 

 
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 
Por meio deste instrumento, ....................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as 
disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais 
anexos a que se refere o Inexigibilidade nº.........../20 , bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 
veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação. 

 
Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

 

 

 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO III 
 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2026 

PROCESSO Nº20.022/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 34/2026 

 

OBJETO: EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MORADIA ASSISTIDA 24 HORAS 

(SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO – SRT TIPO II), VINCULADO À RAPS/CAPS, 

POR CREDENCIAMENTO, COM PAGAMENTO POR RESIDENTE/MÊS, SEM REGIME 

DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NOS TERMOS DA TABELA, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

Através do presente, a empresa .........................., incrita no CNPJ sob nº .................... , 

estabelecida na ............... , vem solicitar credenciamento no (s) intem (s) abaixo especifiados, conforme 

constante no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), do Edital de Credendiamento nº 

Descritivo dos serviços: 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO, SOLICITAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 



 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER CÓDIGO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO    DE 

ACOLHIMENTO NO 

SERVIÇOS 

RESIDENCIAIS 

TERAPÊUTICOS (SRTS),

   EM 

PERÍODO INTEGRAL

  PARA 

ADULTOS, AMBOS OS

 SEXOS. 

PODENDO    OS 

ENCAMINHADOS 

APRESENTAREM 

DEFICIÊNCIA FÍSICA, 

PATOLOGIA MENTAL DE 

LEVE A GRAVE  

 OU 

ESTAREM EM 

SITUAÇÃO DE 

ROMPIMENTO DE 

VÍNCULO FAMILIAR 

(GRAU I OU II). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
- 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
38789 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.612,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56.125,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
673.500,00 

 

 

Limites operacionais e natureza estimativa. A execução dar-se-á por demanda real, com até 10 

(dez) moradores simultâneos em SRT Tipo II (teto de referência anual: 10 vaga-mês). As 

quantidades são estimativas e poderão ser ajustadas ao perfil assistencial, à disponibilidade 

orçamentária e às decisões judiciais, com pagamento apenas do efetivamente executado, por 

residente/mês, condicionado aos entregáveis e ao atesto. Não há reserva compulsória de vagas; as 

inserções ocorrerão mediante Autorização de Acolhimento emitida pela RAPS (CAPS/gestão), 

priorizando-se casos urgentes e determinações judiciais. 

No tocante à proposta de preços para prestação de serviços, aceitamos os mesmos conforme 

definidos no Edital e termo de referência para fins de assinatura de contrato. 

 

 

Igualmente, informamos que concordamos com todas condições estipuladas no edital. 

 

Assis Chateaubriand,  de de 2026. 

 

 

(Assinatura) 

(Razão Social da empresa Proponente / nome e CPF do representante legal 



 

 

ANEXO IV 

 

 
Razão Social da proponente: ___________________________________________, 
 
Endereço ______________________________________________________________, 
 
Bairro ________________________________________ CEP: ___________________, 
 
Cidade ________________________, Estado ________________________________, 

 
CNPJ nº ________________________________________________________________, 
 
Inscrição Estadual nº ___________________________________________________, 
 
Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº _____________________________________, 
 
Nº do telefone _________________  Nº de fax da empresa __________________, 
 
E-mail da empresa:_____________________________________________________, 
 
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: 
__________________________________________________________________ 
 
Função do representante legal: ___________________________________ 
 
Endereço residencial do  representante legal:_________________________ 
 
Cidade_______________________________   
 
CEP:____________________________________ 
 
RG nº _______________________ Órgão emissor:_____ _________________ 
 
CPF nº ____________________________________________________________ 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

NÚMERO E NOME DO BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 

 

Assis Chateaubriand , xx de xxxxxx de 2026. 

 

(Assinatura) 

(Razão Social da empresa Proponente / nome e CPF do representante legal) 

INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO  E DADOS BANCÁRIO 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2026 

PROCESSO Nº 20.022/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 34/2026 

 

(NOME DA EMPRES – CNPJ – ENDEREÇO – TELEFONE) 

DECLARAMOS para os devidos fins e sob as penas da lei que: 

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura 

Municipal de Assis Chateaubriand , que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE: 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 

27 da Lei Federal nº 8666/93. 

• Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONARIO PUBLICO: 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório que nenhum funcionário 

público, ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal integra nosso quadro 

societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação. 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e nos comprometemos a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 

material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

de  de 2026 

 

 

 

 

(Assinatura) 
(Razão Social da empresa Proponente / nome e CPF do representante legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 



 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ROL DE PROFISSIONAIS E COMPROMISSOS FORMAL 

À 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND-PARANÁ 

Chamada Pública nº:03/206 

Processo nº 20.022/2025 

Inexigibilidade 34/2026 

 

Razão Social da Empresa: ________________________________ 

CNPJ: ________________________________ 

Endereço: ________________________________ 

A empresa acima identificada, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, 

DECLARA, para os devidos fins, que dispõe do ROL DE PROFISSIONAIS abaixo relacionados, 

os quais possuem qualificação técnica compatível com o objeto do certame, comprometendo-se a 

mantê-los à disposição para a execução do contrato, caso seja vencedora da licitação: 

Nome do Profissional Formação 

Registro 

Profissional 

(Conselho) 

Função 

no 

Contrato 
    

    

    

COMPROMISSO FORMAL 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que: 

1. Os profissionais acima relacionados integram ou integrarão o quadro técnico da empresa para 

execução do objeto contratual; 

2. Em caso de necessidade de substituição de qualquer profissional, esta será realizada por outro de 

qualificação igual ou superior, mediante prévia anuência da Administração, conforme 

exigências do edital e da legislação vigente; 

3. Todos os dados informados são verdadeiros e verificáveis, assumindo total responsabilidade 

civil, administrativa e penal por eventuais informações falsas; 

4. O não cumprimento deste compromisso poderá ensejar as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data: ________________________________ 

 

Nome do Representante Legal 

Cargo: ________________________________ 

CPF: ________________________________ 

Assinatura: ________________________________ 



 

 

 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

 PROCESSO Nº. 20.022/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº.  ___/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE MORADIA ASSISTIDA 24 HORAS (SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO 

– SRT TIPO II), VINCULADO À RAPS/CAPS, POR CREDENCIAMENTO, COM PAGAMENTO 

POR RESIDENTE/MÊS, SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NOS 

TERMOS DA TABELA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO.  Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Getúlio 

Vargas, 71, inscrito no CNPJ sob nº 76.161.199/0001-00, neste ato devidamente representado pela 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARCEL  HENRIQUE 

MICHELETTO, qualificação CREDENCIANTE, e a empresa RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de 

Assis Chateaubriand , Estado do Paraná, e-mail xxxxxxx@xxxxxxx.com.br e telefone 46-xxxx-xxxx, neste 

ato como representante legal Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX brasileiro(a), portador(a) do RG 

xxxxxxx SSP/PR e CPF xxx.xxx.xxx-xx, domiciliado(a) xxxxxxxxxxxxx, Município Assis Chateaubriand , 

Estado do Paraná, doravante denominada de CREDENCIADA. Resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da inexigibilidade de Liictação nº  /2026, processada por meio do Edital de 

Credenciamento nº  /2026, mediante as cláusulas e condições seguintes 

 

1.1. O Termo de Contrato é o documento pelo qual se formaliza a relação mantida entre a 

CREDENCIANTE e a CREDENCIADA. Ele tão somente formaliza que a CREDENCIADA 

cumpre as condições de habilitação exigidas e que está apta a prestar os serviços descritos no objeto 

deste instrumento à CREDENCIANTE. 

 

1.2. O Termo de Contrato estabelece apenas o compromisso da CREDENCIADA em executar os 

serviços quando, durante a vigência do credenciamento, for convocada pela CREDENCIANTE 

mediante regular ordem de serviço. 

 

1.3. A assinatura do termo de Contrato não gera direito líquido da CREDENCIADA para a execução 

dos serviços, mas mera expectativa de direito, observada a conveniência e oportunidade da 

CREDENCIANTE em demandar os serviços, observada sempre o cronograma elaborado pela 

Secretaria demandante em casos de mais de uma empresa credenciada. 
 

2.1. Este instrumento é firmado tendo em vista a homologação do processo de contratação por 

credenciamento com referência ao Edital e seus anexos, processo de inexigibilidade nº  /2026, 

fundamentado na Lei 14.133/2021 e direito administrativo, aplicáveis, estando as partes vinculadas 

ao presente edital, cujos termos são irrevogáveis, bem como, as cláusulas e às condições aqui 

pactuadas. 

 

 

3.1. Constitui objeto do presente Termo de Contrato, a contratação de pessoas jurídicas, que tenham 

interesse em firmar TERMO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: 

1. DA CLÁUSULA PRIMEIRA – TERMO DE CONTRATO 

2. REDENCIAMENTO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

mailto:xxxxxxx@xxxxxxx.com.br


 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO HUMANIZADO, COM ESCUTA 

QUALIFICADA E ENCAMINHAMENTOS PSICOSSOCIAIS, NO SISTEMA CASA DE APOIO; 

OU RESIDENCIAL TERAPÊUTICO; E ABRANGEM ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE 

LONGA PERMANÊNCIA, EM PERÍODO INTEGRAL, PARA ADULTOS COM IDADE ENTRE 18 

E 59 ANOS, DE AMBOS OS SEXOS, COM TRANSTORNO MENTAL, GRAUS I; II; III; OU 

MESMO EM SITUAÇÃO DE ROMPIMENTO DE VÍNCULO FAMILIAR OU COM VÍNCULOS 

FRAGILIZADOS. 

3.2. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos quantitativos 

abaixo estipulados: 

3.2.1. Descritivo dos serviços a serem contratados: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER CÓDIGO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO    DE 

ACOLHIMENTO NO 

SERVIÇOS 

RESIDENCIAIS 

TERAPÊUTICOS 

(SRTS),   EM 

PERÍODO 

INTEGRAL  PARA 

ADULTOS, AMBOS 

OS SEXOS. 

PODENDO    OS 

ENCAMINHADOS 

APRESENTAREM 

DEFICIÊNCIA 

FÍSICA, 

PATOLOGIA 

MENTAL DE LEVE A 

GRAVE   OU 

ESTAREM EM 

SITUAÇÃO DE 

ROMPIMENTO DE 

VÍNCULO FAMILIAR 

(GRAU I OU II). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
38789 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.612,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56.125,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
673.500,00 

 

3.2.2. Limites operacionais e natureza estimativa. A execução dar-se-á por demanda real, com até 10 

(dez) moradores simultâneos em SRT Tipo II (teto de referência anual: 10 vaga-mês). As quantidades 

são estimativas e poderão ser ajustadas ao perfil assistencial, à disponibilidade orçamentária e às 

decisões judiciais, com pagamento apenas do efetivamente executado, por residente/mês, 

condicionado aos entregáveis e ao atesto. Não há reserva compulsória de vagas; as inserções ocorrerão 

mediante Autorização de Acolhimento emitida pela RAPS (CAPS/gestão), priorizando-se casos 

urgentes e determinações judiciais. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

4.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA do IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 5.2. Nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

 

5.1. valor máximo estimado para 12 meses pela Secretaria Municipal de Saúde de Assis 

Chateaubriand  para execução de todos serviços é de R$. 673.500,00 (seiscentos e sessenta e três 

mil e quinhentos reais). Cujo valor unitário sendo de R$. 5.612,50 (cinco mil, seiscentos e doze 

reais e cinquenta centavos). (teto de referência anual: 10 vaga-mês). Conforme Termo de 

Referência 

 

5.1.1. O pagamento será efetuado, até 10 (dez) dias, após a execução dos serviços e/ou fornecimento dos 

itens, mediante emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela Secretária Municipal de Saúde, cujo 

pagamento será efetuado através de crédito em conta bancária de titularidade da contratada, junto ao Banco 

do Brasil, Caixa Econômica Federal  e/ou outras Instituições Bancárias 

 

5.2. O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora 

informar no ato da Entrega da nota fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar 

obrigatoriamente em nome da mesma. 

5.3. A contratada só será remunerada pelos serviços efetivamente prestados e/ou itens efetivamente 

fornecidos durante o período correspondente. 

5.4. Do pagamento a ser efetuado serão deduzidas as retenções que forem necessárias e previstas 

legalmente. 

 

5.5. Em caso de atraso do pagamento previsto no item “5.1.1”, o valor será atualizado no seu efetivo 

pagamento, aplicando-se a variação do IPCA do IBGE, ou outro índice que o substituir, desde que a 

contratada não tenha concorrido para o atraso. 

 

5.6 As notas fiscais deverão ser obrigatoriamente emitidas eletronicamente, conforme Norma de 

Procedimento Fiscal nº 095/2009 e 067/2010 expedida pela Receita Federal. 

 

5.7. A nota fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e 

outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas. 

 

5.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratante, obrigatoriamente com o número do CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo notas fiscais emitidas 

com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

 

5..9. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.       

5. CLÁSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

4.  CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 



 

 

 

 

5.10. O CONTRATADO deverá faturar a quantidade de consultas realizadas no mês mediante apresentação 

de Nota Fiscal em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.º 08.888.105/0001-30, que será 

atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês 

seguinte aos serviços prestados, e será efetuado através de crédito em conta bancária de titularidade do 

contratado, junto ao Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal. 

 

5.11. Por ocasião do faturamento, o Contratado deverá constar no corpo da nota fiscal os seguintes dizeres: 

 

Inexigibilidade nº  ......../2026 

Contrato nº ______/2026 

 

 
 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, prorrogável por períodos sucessivos até o limite de 10 

(dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, condicionada a cada prorrogação 

à vantajosidade, à manutenção das condições de habilitação e à existência de créditos 

orçamentários no exercício 

 

6.2. Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para, em caso de prorrogação de vigência, 

comprovar-se a manutenção da vantajosidade do credenciamento. 

6.3. Em razão da natureza das atividades, após convocada a CREDENCIADA para a prática de 

um ato que seja de interesse da CREDENCIANTE, o interessado ficará vinculado àquele feito para 

a realização de eventuais e futuras demandas, até que finalizada a respectiva fase ou até o final da 

vigência do credenciamento (incluídas as hipóteses de encerramento de vínculo por denúncias, 

rescisões justificadas e outras), o que ocorrer primeiro. 

6.4. A Prorrogação ficará condicionada a apresentação anual de documentação referente à 

regularidade fiscal do Credenciado, revalidando as condições previstas no Edital, sob pena de 

suspensão deste. 
 

7.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/CREDENCIANTE: 

7.1.1. Pagar o valor pactuado no contrato; 

7.1.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, por intermédio dos fiscais da Secretaria de Saúde; 

7.1.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

7.2. Constituem obrigações da CONTRATADA/CREDENCIADA: 

7.2.1. Manter informado O GESTOR do contrato acerca de qualquer anormalidade no andamento 

da prestação do serviço; 

7.2.2. Atender com prontidão as determinações da Secretaria Municipal da Secretaria de Saúde. 

7.2.3. Não delegar ou transferir a outrem a execução do contrato, sem prévia anuência da 

Administração. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7. DAS OBRIGAÇÕES 



 

 

 

7.2.4. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste 
objeto. 

7.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao 

resultado apresentado. 

7.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços. 

7.2.7. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido. 

7.2.8. Prestar todos os esclarecimentos e relatórios que forem solicitados pela Administração, 

durante a execução do contrato. 

7.2.9. Responder em relação aos seus empregados por todas as despesas decorrentes dos serviços 

tais como: salários, seguros de acidente, indenizações, vales refeições, vale transporte, outras que 

por ventura venhama ser criadas ou exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

7.2.10. Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinantes da Secretaria Municipal de 

Saúde; , porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

7.2.11. Responder pelos danos causados diretamente a administração da Secretaria Municipal de 

Saúde, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhante pela Secretaria Municipal de 

saúde; 

7.2.12. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas condições da habilitação e qualificação exigidas na habilitação. 

7.2.13. Os empregados da contratada deverão utilizar uniformes condizentes com a atividade, 

adequados a todas as estações, em bom estado de conservação e higiene, com identificação 

funcional visível. O fornecimento e a substituição dos uniformes são de responsabilidade exclusiva 

da contratada, sem qualquer custo ao empregado, devendo providenciar a troca sempre que não 

atenderem às condições mínimas de apresentação, conforme orientação da fiscalização. 

7.2.14. Segue Termo de Referênica.  
 

8.1. Da definição das necessidades de contratação – As demandas: 

8.1.1. A distribuição de demanda será através de escala estabelecida pela Secretaria demandante. 

8.1.2. A convocação para prestação do serviço será efetivada mediante comunicação formalmente 

encaminhada a credenciada pela unidade demandante; 

8.1.3. A confirmação de aceitação do serviço pela credenciada é automática ao recebimento da 
comunicação para prestação do serviço; 

8.1.4. A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, implica 
no descredenciamento e suas sanções; 

8.1.5. A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto 

deste credenciamento e aplicação das demais penalidades; 

8.1.6. Este rateio após o ingresso atemporal, se dará em um prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 

8.1.7. Decorrido o prazo sem o início da execução da demanda o credenciado será imediatamente 

8. CLÁUSULA OITAVA – DISTRIBUIÇÃO  DAS  DEMANDAS – CRITÉRIOS 

DE CONTRATAÇÕES 



 

 

 

convocado para prestar esclarecimentos pelo atraso ou inexecução, sendo-lhe assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 60 e seguintes do Decreto do Governo do 

Estado do Paraná n° 4.507 de 01/04/2009. 

 
 

 

ÓRGAO UN. FUNÇÃO SUB-

FUNÇÃO 
PROGRAMA DESPESA CATEGORIA FONTE 

28 0303 10 301 1650 10197 339039999900  0 

28 0303 10 301 1650 10198 339039999900 303 

28 0303 10 302 1650 10210 339039999900  0 

28 0303 10 302 1650 10211 339039999900 303 

 
            10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

 

Fiscalização Técnica 

10.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

10.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

 10.7. Rotina documental e regulatória (mensal e por demanda). 

10.7.1. Verificar CNES ativo como SRT II vinculado ao CAPS e licenças vigentes 

(sanitária, localização/funcionamento e PPCI/AVCB); 

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



 

 

 

10.7.2.Conferir escalas 24h, folha de ponto/assinaturas e vínculo dos profissionais (incluindo RT 

e Téc. de Enfermagem diário); 

10.7.3. Checar prontuários/PTS (existência, atualização e assinaturas), relatórios mensais e atas 

de reunião de caso; 

10.7.4. Validar comprovantes de coleta/destinação de RSS, limpeza, controle de pragas e 

manutenção preventiva; 

10.7.5. Verificar subcontratações autorizadas (quando houver), contratos/licenças da 

subcontratada e atendimento à LGPD (termos de confidencialidade, controle de acesso, registro 

de incidentes); 

10.7.6. Conferir uniformes e EPIs (entrega mediante recibo e reposição) e treinamentos realizados. 

10.8. Rotina técnico-assistencial e de ambiente (in loco — periódica e extraordinária). 

10.8.1. Vistoriar condições do imóvel (acessibilidade, ventilação/iluminação, segurança contra 

incêndio, higiene e organização); 

10.8.2. Verificar administração/controle de medicamentos, validade/armazenamento, geladeira 

exclusiva quando necessário e termometria; 

10.8.3. Conferir rotina diária de cuidado, alimentação, higiene pessoal/ambiental, registros de 

plantão e comunicação de ocorrências; 

10.8.4. Entrevistar preposto por turno e amostrar presença/qualificação da equipe; 

10.8.5. Verificar logística de deslocamentos (consultas/exames/atividades) e evidências de 

comparecimento. 

10.9. Rotina de medição, desempenho e controle (mensal). 

10.9.1. Validar a medição mensal (unidade pactuada), condicionada a relatório, PTS vigente e 

comprovação de escala 24h; 

10.9.2. Aferir indicadores mínimos: ocupação, tempo de resposta às chamadas (urgente/eletiva), 

comparecimento ≥ 95%, reinternações, eventos adversos e satisfação do usuário/família (quando 

aplicável); 

10.9.3. Aplicar glosas proporcionais por inexecução parcial, registrar não conformidades e 

pactuar plano de ação com prazos e responsáveis; 

10.9.4. Encaminhar relato consolidado ao(à) Gestor(a) e, quando cabível, ao Controle 

Interno/Conselho de Saúde. 

10.10. Regime trabalhista e jornada 

10.10.1 A gestão de jornada, compensações, banco de horas e benefícios (VT/VA etc.) é 

exclusiva da contratada, conforme CLT e instrumentos coletivos. É vedada ingerência da 

Administração sobre tais relações, sem prejuízo da fiscalização do resultado do serviço. 

10.11. Cobertura assistencial mínima 

10.11.1 A contratada deverá assegurar cobertura 24h/7 (cuidadores por turno, técnico(a) de 

enfermagem diário e responsável técnico). Ausências devem ser imediatamente supridas. Em 



 

 

 

intercorrência, o preposto deve atender de pronto e providenciar substituição em até 2 (duas) 

horas. 

10.12. Escalas, ponto e evidências para auditoria 

10.12.1. A contratada manterá escala nominal por turno e registros de ponto/diários de plantão, 

disponibilizando-os à fiscalização quando solicitados, apenas para comprovar a execução (sem 

gestão de jornada pela Administração). 

10.13. Continuidade em feriados/recessos 

 

10.13.1. A contratada deverá apresentar plano de revezamento para feriados/recessos, sem 

interrupção do serviço. Mudanças de escala devem ser comunicadas à fiscalização com 

antecedência mínima de 48 horas (salvo urgência). 

10.14. Notificações e correções 

10.14.1 Irregularidades serão notificadas com prazo de saneamento. A persistência poderá 

gerar multa, suspensão e rescisão, conforme este TR e a Lei nº 14.133/2021. 

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

10.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

 

Fiscalização Administrativa 

1017. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

10.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.19. Rotina cadastral e documental (mensal e por demanda). 

10.19.1. Verificar a manutenção da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da contratada, 

inclusive quanto à validade da documentação exigida no contrato, tais como CNPJ ativo, 

certidões tributárias, FGTS e CNDT; 

10.19.2.Verificar a manutenção de eventuais garantias contratuais e documentos correlatos, quando 

exigidos; 

10.19.3. Controlar os prazos contratuais, inclusive vigência, publicações obrigatórias e 

cumprimento de notificações administrativas. 



 

 

 

10.20.  Rotina financeiro-fiscal (mensal). 

10.20.1 Conferir a Nota Fiscal eletrônica, a memória de cálculo e os demais documentos exigidos 

em edital e contrato; 

10.20.2. Verificar as retenções tributárias aplicáveis, conforme a legislação vigente; 

10.20.3. Receber declaração da contratada quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias relacionadas à equipe vinculada à execução do objeto, sem ingerência da 

Administração na gestão interna da prestadora. 

10.21. Rotina de medição e glosas (mensal). 

10.21.1. Confrontar a medição apresentada com os atestes técnicos, relatórios e indicadores da 

execução, promovendo as glosas proporcionais quando cabíveis 

10.21.2.Registrar não conformidades e encaminhá-las ao(à) Gestor(a) do contrato para 

deliberação quanto às medidas cabíveis, inclusive sanções e ajustes; 

10.21.3. Providenciar o atesto administrativo para fins de liquidação da despesa, após a 

regularização de eventuais pendências. 

10.22. Alterações contratuais e reequilíbrio (por demanda). 

10.22.1. Instruir apostilamentos e termos aditivos, quando cabíveis, com a documentação de 

suporte e a devida análise de vantajosidade; 

10.22.2. Verificar a realização das publicações obrigatórias e a vigência das alterações 

promovidas. 

10.23. Transparência e comunicações. 

10.23.1. Manter o dossiê contratual atualizado, com os documentos, publicações, notificações e 

respostas relacionadas à execução; 

10.23.2. Atender às demandas dos órgãos de controle e do controle interno, providenciando os 

documentos e esclarecimentos necessários no prazo devido; 

10.23.3. Controlar os prazos recursais e de defesa nos procedimentos administrativos e sancionatórios. 

10.24. A fiscalização administrativa poderá adotar critérios amostrais e estatísticos, com foco em 

falhas que tenham impacto relevante na execução contratual como um todo, e não apenas em 

ocorrências pontuais e isoladas, assegurada a rastreabilidade das verificações realizadas. 

10.24.1. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado; 

 

10.25. A fiscalização do MUNICÍPIO não diminui ou substitui as responsabilidades da 

CREDENCIADA, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

10.26. O Contratado deverá manter preposto no local da execução durante todo o período em que 

houver moradores acolhidos, com cobertura 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana (um responsável por turno). O preposto deve ter poderes para representar a contratada, 

receber notificações, tomar decisões imediatas e sanar não conformidades. Em caso de ausência, 



 

 

 

a contratada indicará substituto previamente, mantendo contatos atualizados (telefone e e-mail) 

junto à fiscalização. 

10.27. Segue Termo de Referência com  mais exigências complementar. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO 

DOSSERVIÇOS: 

 

11.1. Os serviços serão prestados no(s) endereço(s) da(s) Residência(s) Terapêutica(s) 

credenciada(s), informado(s) pela contratada no ato do credenciamento e posteriormente 
aprovado(s) pela fiscalização competente, podendo localizar-se em município diverso de Assis 

Chateaubriand/PR, desde que haja compatibilidade com o interesse público, com os critérios 
definidos no edital e com a aprovação da Administração. 

 

11.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, com cobertura 
integral das escalas e manutenção das condições assistenciais exigidas durante toda a execução 

contratual. 

 

Rotinas a serem  cumpridas 

A execução contratual observaráa rotinas: 

 

11.3. Diárias: cuidado direto, administração de medicamentos, registros de plantão/ocorrências, 
higiene pessoal e do ambiente, alimentação, conferência de segurança (gás, elétrica, extintores), 

checklists de turno e comunicação de eventos à gestão; 

 

11.4. Semanais: conferência de estoque/medicamentos e validade, revisão de cronograma de 
consultas/exames/atividades, manutenção leve e organização de espaços; 

 

11.5. Mensais: relatório individual por morador (com PTS atualizado), reunião de caso com a rede, 

consolidação de indicadores e envio à fiscalização; 

 

11.6.Periódicas/por demanda: atualização documental (licenças, CNES), treinamento de equipe, 
visitas técnicas/fiscalização e execução de planos de melhoria 

 

 

 

 

 

Materiais a serem disponibilizados 

 

11.7.Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

11.8. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá fornecer, instalar, manter e repor os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades proporcionais ao 
número de moradores e em condições de uso seguro e higiênico (itens de uso pessoal e saúde novos; 



 

 

 

demais itens novos ou em perfeito estado), observando as normas sanitárias e de segurança. 

 

11.9. Mobiliário, segurança e utilidades do domicílio (por residência, até 10 moradores). 

 

 

11.10. Dormitórios: camas/estrados, colchões com capa impermeável, travesseiros, jogos de roupa 
de cama e banho (mín. 2 jogos por morador), armários/roupeiros ou cômodas. 

 

11.11. Áreas comuns: mesa e cadeiras, sofás/poltronas, estante/racks, iluminação adequada 

(preferência LED). 

 

11.12. Cozinha e lavanderia: geladeira, fogão com forno, botijão/instalação de gás com 
válvula/abrigo, micro- ondas, purificador/filtro, máquina de lavar, tanquinho/tanque, varal. 

 
11.13. Segurança e prevenção: extintores e sinalização conforme PPCI/AVCB, kit de primeiros socorros, 
lanterna, nobreak/estabilizador para equipamentos essenciais, detectores de fumaça (quando aplicável). 

 
11.14. Acessibilidade e apoio: barras de apoio em banheiros/rotas, cadeira de rodas dobrável e andador 
(conforme PTS), tapetes antiderrapantes, campainha/alarme sonoro. 

 
11.15. Utensílios domésticos, higiene, limpeza e resíduos 

 

11.16. Cozinha/mesa: panelas e assadeiras, utensílios (facas, colheres, conchas), talheres, pratos, copos, 
canecas, potes com tampa, tábuas identificadas (carnes/verduras), luvas térmicas, toucas e aventais. 

 
11.17. Higiene e limpeza: detergente, desinfetante, sabão, álcool 70%, esponjas, panos, rodos, vassouras, 
baldes, EPI (luvas, avental, máscara para limpeza), dosadores quando houver produto concentrado. 

 

11.18. Lavanderia: sabão (pó/líquido), amaciante (quando aplicável), sacos para roupa suja, 
cestos/organização. 

 

11.19. Resíduos (RSU/RSS): lixeiras com tampa e pedal, sacos coloridos por segregação, caixa para 
perfurocortantes, suportes e etiquetas; contrato/licença para coleta de RSS quando aplicável. 

 

11.20.Higiene pessoal (por morador): escova e creme dental, sabonete, xampu, desodorante, 

lâmina/kit de barbear (quando aplicável), itens de cuidados íntimos, toalhas (mín. 2 por morador). 

 
11.21. Equipamentos e materiais assistenciais, administrativos e TI. 

 

11.22. Saúde/monitoramento básico: esfigmomanômetro, termômetro, oxímetro, balança digital, 
glicosímetro (quando indicado), maleta de curativos (gazes, SF 0,9%, ataduras, esparadrapo, 

curativo não aderente), termômetro mínimo–máximo para geladeira (quando houver medicamento 

termolábil) e termohigrômetro ambiente. 

 

11.23. Medicamentos e insumos: conforme PTS e prescrição, com controle de estoque/validade e 

armazenamento seguro; geladeira exclusiva para medicamentos quando houver necessidade de 

refrigeração. 

 

11.24. Administração/registro: computador com internet, impressora/scanner, pastas/arquivos, 
formulários/planilhas de escala e registros, cofre/armário com chave para prontuários/medicação 

controlada (observando LGPD). 

 



 

 

 

11.25. Transporte de apoio: kits de deslocamento (mochila com documentos, água, lanche, capa de 
chuva), cadeiras de transporte simples quando indicado. 

 

11.26. Reposição e manutenção: itens danificados/insuficientes devem ser substituídos em até 48 

horas após notificação da fiscalização (24h para itens críticos à segurança/saúde). Quantidades 
poderão ser ajustadas proporcionalmente ao número de moradores e às necessidades do PTS, 

mediante anuência da gestão do contrato. 

 

 
 

12.1. A inexecução total ou parcial do Termo de Contratação enseja a sua rescisão e a aplicação de 

penalidades sem prejuízo de demais consequências previstas em lei e neste Contrato. 

          12.2.Constituem motivos para a rescisão do Termo de Contrato: 

12.2.1.A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
administração; 

              12.2.2.A cessão ou transferência, total ou parcial do objeto 

12.2.3.A fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no Contrato. 

              12.2.4.O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

              12.2.5.A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

              12.2.6.A dissolução da sociedade ou o falecimento da CREDENCIADA; 

12.2.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do Contrato; 

12.2.8.A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Termo de Crdenciamento; 

12.2.9.O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

12.3.O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 

avença; 

              12.4. A inobservância da vedação ao nepotismo; 

12.5.Omissão de informação ou prestação de informação inverídica, ainda que ausente dolo, em 
relação aos serviços em execução; 

12.6.Os casos de rescisão do do Contrato serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.7.A rescisão do do Contrato pela CREDENCIADA poderá ser realizada mediante notificação à 

CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, desde que não exista serviços 

já acionados pela CREDENCIANTE em curso e/ou pendências de entrega pela CREDENCIADA. 

12.8. A rescisão  do Contrato poderá ocorrer mediante distrato, desde que haja conveniência para a 

CREDENCIANTE, ou por resolução, no caso de incidência das hipóteses constantes da subcláusula 

12.2 deste Termo. 

               12.9.A resolução será precedida de contraditório e ampla defesa da parte inquinada culpada. 

               12.10.A rescisão motivada pela incidência das hipóteses constantes da subcláusula 

12.11 deste  Contrato impedirão a CREDENCIADA de pleitear novo credenciamento nos 6 (seis) 

meses que se seguirem à data do descredenciamento. 

12.12. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO 

TERMO  DE  CONTRATAÇÃO 



 

 

 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas.. 
 

13.1. O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades 

administrativas, poderá se dar antes da assinatura do do Contrato. 

13.2. O descredenciamento poderá ser a pedido da CREDENCIADA, mediante aviso prévio, no 

prazo de 3 (três) dias úteis ou por descumprimento das condições de credenciamento, neste caso, 

por deliberação da CREDENCIANTE, em processo administrativo que permita o contraditório e 

ampla defesa da CREDENCIADA. 

13.3. O descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, dentre outras hipóteses 

condizentes com o objeto do credenciamento: 

13.4. Por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 

administrativo respectivo; 

              13.5. Por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos credenciados; 

              13.6. Pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 

13.7. Pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a administração 

pública ou Declaração de Inidoneidade. 

13.8. Ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das exigências deste do 

Contrato e seus anexos, ou da legislação pertinente poderá ensejar o descredenciamento do 

interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 

13.9. O descredenciamento da CREDENCIADA acarretará a consequente rescisão do presente 

Contrato, sem que caiba à CREDENCIADA direito a indenizações de quaisquer espécies. 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

f) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do 

contrato; 

j) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO : 

14. CLÁUSULA DÉCIMA Q U A R T A  — DAS SANSÕES  



 

 

 

14.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) dvertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei); 

b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei). 

14.3. Multa: 

14.3.1. A multa poderá ser aplicada após o envio de um Termo de Ocorrência à CONTRATADA, 

que poderá se manifestar apresentando o contraditório e sua defesa em até 10 (dez) dias úteis. 

14.4..Multa pela inexecução contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites: 

14.4.1. 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizado, 

sem prejuízo das demais, cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante vencedora em 

assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizado inexecução total das obrigações acordadas.; 

14.4.2. 20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação do 

contrato ou rescisão contratual por culpa ou motivação da CONTRATADA. 

            14.4.3. 1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor do item, no caso de atraso da entrega. 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

14.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

14.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º). 



 

 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos 

órgãos de controle. 

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

14.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

15.1.As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste do 

Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste credenciamento, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

            15.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.2.1.“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 



 

 

 

execução do Contrato; 

15.2.2.“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.2.3.“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgãolicitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.2.4“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

15.2.5“prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (II) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 
 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS): 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

17.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

17.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

17.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS CASOS OMISSOS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 

 

17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional 
 

 

18.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada 

pela ICP Brasil ou através do GOV.BR, sendo garantida a eficácia de suas cláusulas. 

 

18.2. Em conformidade com o disposto na legislação, a assinatura deste termo pelo representante 

oficial da CREDENCIADA, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem 

como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento. 
 

19.1.As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de Assis Chateaubriand /PR, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21 

 

20.1.As partes ficam adstritas, ainda, às seguintes disposições: 

20.1.1.O pedido de credenciamento se dará a título precário, não implicando ao MUNICÍPI0 DE 

ASSIS CHATEAUBRIAND -PR, compromissos, obrigações financeiras, bem como não gera 

direito a indenizações, contraprestações pecuniárias, ressarcimentos e/ou reembolsos. 

 

E, por estarem assim acordes, foi este instrumento lavrado, que depois de lido e achado 

conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em duas vias de igual teor e 

forma, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 

 

 

Assis Chateaubriand -PR   /____ / . 

 

 

MUNICÍPIO DE ASSIS  CHATEAUBRIAND   

MARCEL  HENRIQUE MICHELETTO 

CONTRATANTE/CREDENCIANTE 

 

NOME (PESSOA JURÍDICA) REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA/CREDENCIADA 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL: 



 

 

 

T E S T E M U N H A S: 

NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

RG nº. XXXXXXXXXXX Assinatura 

 

 

NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXX   

RG nº. XXXXXXXXXXXXXXX Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


